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    PREFÁCIO




    Esse livro foi fruto de pesquisa de dissertação pela Universidade Federal de Pelotas em 2017. Houve grande desenvolvimento dos principais pontos contidos nela até o presente momento. Porém, os estudos contidos nessa obra se provaram, pelo menos, fundamentalmente eficazes. Eles são fundamentalmente eficazes porque podem ser tomados como um bom iniciador na discussão de lógica e filosofia da linguagem moral, principalmente quando o assunto é o problema Frege-Geach. Assim sendo, mesmo que esse trabalho tenha um tom inaugural, ele está correto (ou próximo disso) no seu fundamento e nas suas breves implicações. No entanto, o veredito final deve ser dado pelos leitores dessa obra.




    A obra foi estruturada de uma forma linear, a saber, o primeiro capítulo tem um caráter elucidativo. Primeiro, apresenta o que seria o expressivismo metaético. Segundo, o que seria o problema Frege-Geach. O problema desenvolvido por Geach se mostrou resistente para uma solução simples dos expressivistas metaéticos. Com esse resultado em mãos, o problema Frege-Geach foi enfrentado por diversos expressivistas metaéticos – categorizados nessa obra como - clássicos, sofisticados e híbridos.




    A abordagem expressivista clássica será explicitada no capítulo dois utilizando os trabalhos de Alfred Ayer e a defesa do expressivismo clássico de Daniel Stoljar. A abordagem expressivista clássica não consegue solucionar o problema Frege-Geach, pois não consegue clarificar os significados das sentenças morais que ocorrem em contextos não incorporados (uma das condições de satisfação para o problema Frege-Geach) e só explica a validade de argumentos morais em sentido estritamente formal. No capítulo três recorremos a abordagem expressivista sofisticada, representada pelos trabalhos de Simon Blackburn. As respostas de Blackburn se mostraram desarranjadas, exibindo uma série de problemas profundos (que parecem ser comuns as respostas expressivistas, como o problema da negação e de contextos misturados).




    No último capítulo explicitaremos a abordagem expressivista híbrida, representada pelos trabalhos iniciais de Michael Ridge. Na abordagem expressivista híbrida de Ridge há um certo progresso sobre as respostas expressivistas clássicas e sofisticadas. Porém, a abordagem de Ridge deixa sem explicação as bases do que ele chama “maquinário semântico”, elemento essencial da sua abordagem para solucionar o problema Frege-Geach. Dessa forma, a resposta de Ridge não será considerada como suficiente para responder o problema Frege-Geach. No melhor dos casos, ela é fundamentalmente incompleta.




    JULIO HENRIQUE PEREIRA




    Pelotas, 25 de outubro de 2023


  




  

    INTRODUÇÃO




    No início dos anos 1960, um artigo de poucas páginas apresentou um novo e importante problema para a comunidade filosófica: trata-se de Ascriptivism (1960) de Peter Geach. “O Problema Frege-Geach”, como ficou conhecido posteriormente, impôs sérias dificuldades às abordagens expressivistas, fazendo com que o desafio de Geach fosse amplamente considerado como completamente irreplicável. Geach reiterou sua perspectiva cinco anos depois, em outro trabalho denominado Assertion (1965). De modo geral, pode-se dizer que Geach mudou poucos pontos técnicos da sua argumentação nesse período.




    O ponto essencial da argumentação de Geach (ou do problema Frege-Geach), em ambos os trabalhos, é justamente a sua pretensão de mostrar que o expressivismo sustenta uma teoria semântica moral equivocada. Em uma perspectiva um pouco menos pretensiosa, pode-se dizer que, no mínimo, o desafio de Geach mostra que o expressivismo endossa uma teoria semântica moral defeituosa ou incompleta. Assim, o problema Frege-Geach ressalta que o expressivista não consegue explicar adequadamente os significados das sentenças morais e dos termos morais, as suas ocorrências em contextos incorporados e não incorporados1, os significados dos conectivos sentenciais e etc.




    Tendo como pano de fundo os aspectos complexos dessa discussão, o primeiro capítulo deste trabalho procurará elucidar alguns pontos centrais da perspectiva de Geach em ambos os artigos, ao mesmo tempo que pontua alguns dos elementos da filosofia de Frege que o influenciaram, a saber, o “ponto de Frege”. Além disso, será explicitado algumas intuições extraídas do argumento de Frege sobre a negação (em especial a ideia de que a negação é um operador lógico)2. No final do primeiro capítulo será explicitado também a crítica de John Searle ao expressivismo, a qual é semelhante sob certos aspectos significativos às críticas de Geach.




    Após mais de duas décadas de descrédito em virtude dos desafios do problema Frege-Geach, na década de 1970 surgiram novas tentativas de revitalizar o expressivismo. Em 1984, Simon Blackburn publicou Spreading the Word, no qual desenvolveu amplamente sua “lógica de atitudes”, colocando o expressivismo novamente no centro das discussões sobre metaética. Em poucas palavras, a estratégia de Blackburn era partir de uma linguagem artificial “Eex” que, diferentemente das linguagens naturais, não possui uma forma superficial explicitamente cognitiva, mas, antes, exclusivamente expressiva (1984, p. 193). Na linguagem “Eex” existem os operadores “Horray!” (H!) e “Boo!” (B!) que se ligam às expressões sobre as coisas. Neste sentido, [H! (as sonatas de Beethoven)] expressaria uma atitude de aprovação sobre a música de Beethoven, enquanto [B! (as sonatas de Beethoven)] expressaria uma atitude de reprovação. O desenvolvimento da “lógica de atitudes” de Blackburn tinha o objetivo específico de explicar os significados das sentenças e termos morais, suas ocorrências em diversos contextos (incorporados ou não incorporados) e a validade dos argumentos que contêm premissas e conclusão morais.




    No entanto, alguns autores como Daniel Stoljar (1993), por exemplo, pontuaram que os esforços de Blackburn para resolver o problema Frege-Geach, ainda que sofisticados, são desnecessários pois as abordagens expressivistas clássicas, quando interpretadas corretamente, conseguem de uma maneira muito mais simples dissolver o desafio de Geach. Na perspectiva de Stoljar, para resolver o problema Frege-Geach é necessário mostrar que os expressivistas clássicos estão alinhados com uma teoria deflacionista/minimalista da verdade e, que, consequentemente, as sentenças morais possuem condições de verdade que são igualmente “deflacionárias” ou “mínimas”. Segundo Stoljar, não parece haver nenhuma dificuldade em mostrar que a abordagem de Alfred Ayer (e também da maioria dos expressivistas clássicos), está alinhada a uma teoria deflacionista/minimalista da verdade, e que esse posicionamento não implica em qualquer inconsistência com as teses fundamentais defendidas pelo expressivismo.




    Para autores como James Dreier (1996) e Walter Sinnott-Armstrong (2000), por exemplo, uma teoria deflacionária/minimalista da verdade possui poderes explicativos estritos no que diz respeito ao significado de uma sentença3. Consequentemente, esse aspecto da teoria deflacionista/minimalista da verdade supostamente inviabilizaria qualquer tentativa de resolução do problema Frege-Geach (incluindo a nova interpretação elaborada por Stoljar a respeito do expressivismo clássico). A ideia central de Dreier e Sinnott-Armstrong é que é necessário oferecer respostas mais sofisticadas (como o fazem Blackburn e Gibbard) para resolver o problema Frege-Geach em sua profundidade. É claro que o ponto dos autores não está comprometido com a conclusão de que a abordagem de Blackburn (ou a abordagem de Gibbard) dissolvem por completo o desafio de Geach. Mas, antes, que tais abordagens dispõem de instrumentos mais aprimorados para fazê-lo.




    No segundo capítulo deste trabalho será ressaltada a diferença entre a interpretação standard da perspectiva de Ayer e a interpretação de Stoljar da abordagem de Ayer. A tarefa consistirá em mostrar como a abordagem de Ayer, partindo de uma interpretação peculiar (que não é a padrão), é capaz de oferecer uma resposta ao problema Frege-Geach. Todavia, como se pretende mostrar, a resposta de Ayer (segundo a interpretação peculiar) não será suficiente para resolver o problema, justamente porque as supostas “condições de verdade deflacionárias/minimalistas” não são capazes de oferecer uma explicação acerca dos significados das sentenças morais. Portanto, será necessário lançar mão de uma teoria semântica que “transcenda” o âmbito das teorias deflacionistas/minimalistas da verdade.




    No terceiro capítulo pretende-se eliminar a lacuna deixada pelas teorias expressivistas do tipo clássico com a abordagem expressivista sofisticada de Blackburn. Contudo, a abordagem de Blackburn também falha em resolver o problema Frege-Geach. A “lógica de atitudes” de Blackburn fracassa, em um primeiro momento, pois choca-se com uma série de problemas, a saber, a dependência dos usos padrões dos termos validade e inconsistência4, a equivocação das formas inferenciais5 e a equivocação do erro (falha) lógico e moral6. Em um segundo momento, Blackburn (1988) endossa uma “lógica de comprometimentos” para evitar os problemas direcionados aos seus trabalhos iniciais. Contudo, a última abordagem de Blackburn fracassa, dado que choca-se com o problema dos contextos misturados7 explicitado por Bob Hale (1993) e com o problema da negação8 salientado por Nicholas Unwin (1999).




    As abordagens expressivistas clássicas e as sofisticadas são muitas vezes chamadas de teorias “puras”. Elas são puras porque consideram que as sentenças morais só expressam um componente, a saber, o componente conativo (não cognitivo), e isso é tudo que há para se dizer dos significados das sentenças morais. Há ainda no debate metaético posições denominadas “híbridas”. Essas abordagens salientam que os significados das sentenças morais dizem respeito a dois componentes, a saber, o componente conativo (não cognitivo) e o componente cognitivo. Consequentemente, elas se configuram em posições revisionistas em relação à discussão polarizada entre cognitivistas e expressivistas, não concordando com a caracterização paradigmática desse debate.




    Dados os problemas complexos vinculados às abordagens expressivistas puristas é pertinente buscar responder o desafio de Geach por meio de uma posição híbrida. A teoria de Michael Ridge (2006 e 2014) é normalmente considerada, dentre as posições expressivistas híbridas, a posição mais ilustre e desenvolvida. Por esse motivo, a maior parte da discussão que será apresentada ao longo deste trabalho terá a posição de Ridge como horizonte. No quarto capítulo, o objetivo será elucidar a proposta de Ridge buscando pontuar a sua força para solucionar o problema Frege-Geach.




    Ridge (2006 e 2007a) buscou explicar os significados das sentenças morais destacando dois estados da mente convergentes que estariam logicamente ligados às sentenças morais, a saber, um estado mental não cognitivo e um estado mental cognitivo. O primeiro refere-se às atitudes conativas similares à aprovação. Esse tipo de atitude conativa não diz respeito à aprovação de alguma ação específica ou pessoa específica, mas às coisas ou ações (em geral) que possuem determinada propriedade. O segundo estado mental refere-se a alguma crença que faz referência anafórica adequada à aprovação de determinada propriedade.




    Partindo dessas breves considerações a respeito da posição de Ridge, se faz possível, em um primeiro momento, oferecer o significado das sentenças morais em contextos não incorporados e incorporados. O significado da sentença “assassinar é errado” expressaria convencionalmente a atitude de aprovação das coisas ou ações em geral enquanto possuem determinada propriedade F e a crença de que o assassinato tem a propriedade F. Notavelmente, o ponto de vista de Ridge sustenta um tipo de subjetividade em relação à asserção da sentença moral (ou juízo moral), pois a propriedade F pode variar de falante para falante9. Determinado falante pode aprovar que determinadas ações (como assassinar) prejudicam a maximização da utilidade (e que “minimizar a utilidade” não é algo “moralmente bom”) e outras pessoas podem, contrariamente, aprovar que determinadas ações (como assassinar) reduzem drasticamente a liberdade do indivíduo (e que reduzir a liberdade do indivíduo não é algo “moralmente bom”).




    Nesta perspectiva, os significados das sentenças morais em contextos incorporados também expressariam dois estados mentais convergentes. O significado da sentença moral “Se assassinar é errado, então levar seu irmão mais novo para assassinar pessoas é errado” é determinado pela aprovação de que certas ações possuem uma certa propriedade F e a crença complexa de que se a propriedade F faz parte de assassinar, então propriedade F faz parte de levar seu irmão mais novo para assassinar. Contudo, determinado falante pode aprovar que determinadas ações (como assassinar) minimizam a utilidade e outras pessoas podem aprovar que determinadas ações (como assassinar) reduzem a liberdade do indivíduo.




    Existe uniformidade nos significados de “assassinar é errado” nas suas ocorrências tanto em contextos não incorporados como em contextos incorporados. O primeiro caso da ocorrência da sentença expressa a atitude de aprovação das ações em geral enquanto possuem determinada propriedade F e a crença de que o assassinato possui a propriedade F. O segundo caso da ocorrência da sentença expressa a atitude de aprovação das coisas em geral enquanto possuem determinada propriedade F e a crença que o assassinato tem a propriedade F. Além desse ponto, a posição expressivista híbrida de Ridge parece proceder da mesma forma que as teorias semânticas tradicionais quando o assunto é a explicação do funcionamento de conectivos lógicos ou sentenciais. Ou seja, o significado dos conectivos lógicos ou sentenciais estabelece funções entre os significados das sentenças simples (como “assassinar é errado” ou “levar seu irmão mais novo para assassinar é errado”).




    Se a teoria expressivista híbrida de Ridge realmente funciona de maneira semelhante às teorias semânticas tradicionais, na explicação dos significados dos conectivos lógicos e das sentenças morais, então o caminho para resolver uma parte do desafio de Geach está livre de obstáculos. Por implicação, se a teoria híbrida de Ridge não está fundamentada em equivocações dos significados das sentenças morais e funciona de maneira semelhante às teorias semânticas tradicionais, então não há grandes dificuldades para resolver a “parte lógica” do desafio de Geach, isto é, explicar a validade de argumentos morais evidentemente válidos. Consequentemente, a abordagem expressivista híbrida de Ridge parece solucionar o problema Frege-Geach. Contudo, para avaliar a verdade da afirmação anterior é necessário pontuar exatamente quais são as dificuldades que um expressivista, de qualquer tipo, possui em relação ao problema Frege-Geach.




    




    

      

        1 Contextos incorporados podem ser definidos como contextos em que determinadas sentenças ocorrem incorporadas em conectivos lógicos ou sentenciais, por exemplo, “→”, “↔”, “v”, “~” e etc. Contextos não incorporados podem ser definidos como contextos que determinadas sentenças não ocorrem incorporadas em conectivos sentenciais/lógicos, por exemplo, “Roubar é errado”.


      




      

        2 O argumento de Frege sobre a negação apoia-se no que se convencionou chamar de método comparativo de inferências. Método que objetiva comparar e demonstrar que determinadas inferências não ocorrem pelos mesmos princípios lógicos.


      




      

        3 De acordo com Paul Horwich (1990, p. 68), o conhecimento das condições de verdade de determinada sentença não constitui, partindo de uma posição deflacionista/minimalista, o conhecimento do seu significado. Para o deflacionista o conhecimento das condições de verdade (de determinada sentença) constitui o entendimento da verdade da sentença. Resumindo, as condições de verdade “mínimas” ou “deflacionárias” não auxiliam determinantemente na explicação do significado das sentenças.


      




      

        4 Essa objeção ressalta que a abordagem de Blackburn utiliza, de maneira indevida, os termos validade e inconsistência nos seus usos padrões, isto é, nos seus usos lógicos.


      




      

        5 De acordo com Blackburn, os argumentos morais podem ser considerados válidos, pois eles refletem determinada regra inferencial (como, por exemplo, “p, p→q, q”). Contudo, a abordagem de Blackburn, não consegue mostrar que argumentos morais refletem determinada regra inferencial (como, por exemplo, “p, p→q, q”).


      




      

        6 A abordagem de Blackburn, confunde uma falha ou erro lógico com uma falha ou erro pragmático ou moral.


      




      

        7 A abordagem de Blackburn, não consegue explicar adequadamente os significados das sentenças morais/descritivas como, por exemplo, “Se a neve é branca, então matar é errado”.


      




      

        8 A semântica endossada por Blackburn, não consegue explicar adequadamente alguns casos de ocorrência de negação como, por exemplo, “Matar não é correto”.


      




      

        9 Se F fosse o mesmo para todos os falantes, por exemplo, se F fosse somente a propriedade de violar preceitos de livros sagrados, então seria mais plausível pensar que “Assassinar é errado” só expressa a crença de que o assassinato viola preceitos de livros sagrados. Porém, o estado mental não cognitivo é essencial para a compreensão do significado das sentenças morais na abordagem híbrida de Ridge.


      


    


  




  

    1 O EXPRESSIVISMO E O PROBLEMA FREGE-GEACH





    Há um longo debate em metaética a respeito das qualidades e desafios que o expressivismo precisa enfrentar. Os comentadores costumam ressaltar, a respeito dos pontos positivos, que o expressivismo possui uma maior facilidade em explicar o problema da motivação moral, em contornar problemas metafísicos (ontológicos) e epistemológicos a respeito de um possível comprometimento teórico com fatos ou propriedades morais e, também, em explicar a intuição de que a moral sobrevém ao natural. Além dessas vantagens da abordagem expressivista, ela ainda tem o potencial de evitar a redução de propriedades morais a propriedades naturais, como ocorre com outras teorias metaéticas, evitando assim o ônus explicativo do funcionamento e do procedimento para realizar tal redução.




    É importante desenvolver uma breve introdução sobre esses supostos pontos positivos do expressivismo para vislumbrar a real extensão e força desta posição. O intuito é mensurar o poder explicativo que ela tem em relação às suas concorrentes, levando em conta os principais problemas do debate metaético. Se esse poder explicativo é realmente substancial, então é teoricamente importante levar a sério as críticas que surgem contra o expressivismo, além de tentar respondê-las, para excluir pontos fracos de uma posição que é considerada fértil no que tange o debate de segunda ordem dos fenômenos morais. Responder ao problema Frege-Geach é grande parte dessa tarefa.




    1.1 AS VANTAGENS DO EXPRESSIVISMO




    A primeira das vantagens corresponde à intuição pré-teórica da sobreveniência (Supervenience)10. Expressivistas geralmente não encontram problemas em subscrever a intuição de que não pode haver, por exemplo, circunstâncias moralmente diferentes sem assumir também, de alguma forma relevante, que suas propriedades naturais também são diferentes. Por outro lado, os realistas antirreducionistas11 parecem não subscrever à intuição pré-teórica da sobreveniência. O realismo antirreducionista pode ser resumido como assumindo a existência de propriedades morais e que há uma diferença de espécie entre as propriedades morais e propriedades não morais. Consequentemente, não há possibilidade de reduzir ou relacionar diretamente uma propriedade a outra. Se esse for realmente o caso, então deve ser pelo menos metafisicamente (ou conceitualmente) possível que haja um mundo onde duas circunstâncias idênticas em todos os seus meios descritivos relevantes (propriedades não morais) não sejam idênticas em relação às suas propriedades morais. Seguindo a ideia pré-teórica da sobreveniência essa conclusão não seria possível12.




    Há também uma segunda motivação no campo ontológico para a adoção do expressivismo, a saber, o comprometimento com um determinado tipo de naturalismo. A grande maioria dos filósofos contemporâneos acreditam que as propriedades não morais são as únicas que devem aparecer no quadro ontológico, ou seja, esses filósofos sustentam um tipo de visão de mundo “naturalista”13. Consequentemente, propriedades morais devem ser excluídas das explicações a respeito do que existe14 para evadir de uma visão de mundo substancialmente “não naturalista”.




    Uma vez que isso seja verdadeiro, a posição expressivista possuiria vantagens em relação às suas teorias rivais, a saber, tanto em relação ao realismo reducionista quanto o realismo antirreducionista. Isso se dá porque mesmo que o realismo reducionista compactue com uma espécie de naturalismo, ele possui o ônus explicativo por sustentar um naturalismo mais substantivo que o expressivismo. O realista reducionista sustenta um tipo de naturalismo que se compromete como a ideia de redução entre propriedades naturais e morais, por implicação os realistas reducionistas devem explicar como tal redução é possível. A segunda teoria, o realismo antirreducionista, está comprometida com uma ontologia que inclui propriedades não naturais (morais) no seu escopo15. Sendo assim, ela não está comprometida com uma “visão de mundo” naturalista, por colocar no seu quadro ontológico propriedades que não ocorrem fixadas nas explicações cientificamente aceitas dos fenômenos naturais. Ao contrário do expressivismo e realismo reducionista, o realismo antirreducionista é mais difícil de ser aceito por uma falta de parcimônia nas pressuposições ontológicas, a saber, afirmar a existência tanto de propriedades morais e naturais.




    Os expressivistas também possuem vantagens em relação as outras abordagens na problemática da motivação. As vantagens estão fundamentadas principalmente no conjunto de teses que os filósofos da mente e da psicologia moral chamam teoria humeana da motivação e o internalismo dos juízos morais16. Cada uma delas busca responder questões essenciais como: (i) podem os juízos morais motivar por conta própria (apenas por intermédio do juízo) ou deve haver acréscimo de estados conativos independentes dos próprios juízos morais? (ii) qual é a natureza da ligação entre juízo moral e motivação? Ou, em outras palavras, juízos morais motivam necessariamente ou contingentemente?




    A teoria humeana da motivação busca responder a primeira pergunta, salientado que a crença não é suficiente (por ela mesma) para motivar um indivíduo a praticar determinada ação. A crença sempre requer, para motivar um indivíduo, a presença de um estado conativo17 semelhante ao desejo18. Para o expressivista, contudo, o juízo normativo não expressa uma crença, mas um estado conativo19. Desse modo, ele salienta que os juízos morais são intrinsecamente motivadores (ou que motivam por conta própria). O expressivista torna a conexão entre juízos morais e motivação um assunto teoricamente mais simples. Os juízos morais motivam porque eles expressam estados que movem o sujeito para a ação. Consequentemente, não há nenhuma necessidade de recorrer a outros estados conativos independentes dos estados conativos que os próprios juízos normativos expressam. Obviamente, a dificuldade se desloca para os filósofos que rejeitam o expressivismo, pois sustentam a ideia de que juízos morais expressam crenças morais. A conexão entre crença (um estado paradigmático de cognição) e a motivação é incerta ou, como salienta a teoria humeana, é inexistente (sem a adição de um estado conativo paralelo).




    Ainda assim, a teoria humeana pode ser falsa. E consequentemente, as crenças morais podem ser intrinsecamente motivadoras e serem condições suficientes para motivar os indivíduos (a motivação moral seria independente da existência dos estados conativos semelhantes aos desejos). Uma outra opção que “falseabiliza” a teoria humeana é a possibilidade de que crenças morais possam produzir desejos, que em seguida motivam os indivíduos em conjunto com as crenças morais que os produziram.




    No entanto, existe um sofisticado argumento que contraria a tese de que crenças podem ser intrinsecamente motivadoras ou que elas possam ocasionar desejos por elas mesmas. O argumento se baseia no que filósofos tem chamado de “direção de ajuste” (direction of fit). Conceitualmente, crenças e desejos (estados conativos em geral) diferem nas suas “direções de ajuste”, a saber, a crença possui uma direção de ajuste “mente-para-mundo” e o desejo tem a direção de ajuste “mundo-para-mente”. Em outras palavras, a crença objetiva um “ajuste” para o mundo e o desejo “ajusta” o mundo a ele.




    Partindo da característica peculiar da direção de ajuste do estado mental da crença, ela não pode ser motivadora por ela mesma. A crença é “sensível” ao mundo ou busca representar o mundo20. O estado mental que possui condições de ajuste que parecem motivar os indivíduos que os possuem são os desejos. Isso se dá porque os estados de desejos procuram “ajustar” o mundo às suas condições, procuram mudar o mundo se necessário. Os fatos contrários ao conteúdo proposicional de um estado de desejo – o fato que o mundo não é (naquele momento) como o estado de desejo fomenta – não necessariamente conta contra aquele estado de desejo. Esses estados conativos podem persistir sem problemas quando não há “cooperação” do mundo em relação a eles. Como há diferenças de direções de ajustes entra crença e desejo, então não há possibilidades lógicas para derivar uma crença de um desejo e vice-versa.




    Como anteriormente salientado, além da teoria humeana da motivação o expressivismo também endossa o internalismo de juízos morais. Com o objetivo de defender o internalismo de juízos morais, os expressivistas partem de uma intuição pré-teórica de que existe uma conexão forte e confiável entre juízo moral e motivação. Essa intuição explica porque normalmente os agentes morais acreditam que um indivíduo que emite um juízo moral sincero deve possuir uma motivação correspondente para agir de acordo com o conteúdo do juízo. Por exemplo, se um agente afirma sinceramente que “matar é errado” suas ações devem ser contrárias a matar alguém. Se o indivíduo emite tal juízo, mas não está motivado a agir de forma correspondente ao seu conteúdo, então os agentes morais acusam tal indivíduo de não ser sincero (ou que possui uma doença mental, depressão ou fraqueza da vontade).




    A tese do internalismo de juízos morais pode ser apresentada do seguinte modo:




    Internalismo de Juízos Morais – Existe uma ligação necessária entre o juízo moral sincero e a motivação. Necessariamente, se um agente sinceramente ajuíza que ele deve fazer φ, então ele tem uma razão ou motivo para φ.




    Contudo, mesmo que o expressivismo esteja certo em defender essa intuição pré-teórica da relação entre juízos morais e motivação com o internalismo, ainda é possível que posições contrárias às posições expressivistas também endossem o internalismo de juízos morais. As posições contrárias são as inúmeras abordagens que salientam que juízos morais expressam crenças mas que é possível sustentar que há uma relação necessária entre juízos morais e motivação21. No entanto, é muito mais complicado oferecer, partindo de estados mentais paradigmaticamente cognitivos, a conexão necessária que supostamente existe entre juízos morais (e o que eles expressam) e a motivação22. Ao contrário, para o expressivista é muito mais fácil tratar deste ponto, pois o conteúdo dos juízos morais ou o que os juízos morais expressam corresponde a um estado conativo. A conexão necessária entre juízos morais e motivação emerge da própria natureza dos juízos morais. Resumindo, para o expressivismo, não há nada na natureza dos juízos morais que dificulte a explicação da relação de necessidade que existe entre os ajuizamentos morais e a motivação para segui-los.




    1.2 AS TESES SEMÂNTICAS E PRAGMÁTICAS DO EXPRESSIVISMO




    Mesmo que esses pontos sejam importantes para iniciar uma consideração sobre as vantagens que o expressivismo tem em relação a outras posições no debate metaético, tais pontos não são essenciais para os propósitos deste trabalho. O que é central para o desenvolvimento deste primeiro capítulo é justamente delinear as teses e os pressupostos que tal posição sustenta sobre a semântica e a pragmática23 do discurso moral, para que seja possível fazer um procedimento de compreensão mais abrangente do problema Frege-Geach (também conhecido como o “problema da incorporação”24). Está em jogo, nesta tentativa de ampliação compreensiva, uma abordagem que leva em consideração os argumentos contidos nos textos de Frege e de Searle, indo além da generalização de Geach. É importante ressaltar que mesmo voltando aos textos de Frege e tomando o argumento de Searle, as considerações de Geach serão essenciais para este trabalho.




    Os expressivistas negam que as sentenças morais expressam proposições25 (em um sentido não deflacionário, aptas a valores de verdade). Essa afirmação sustenta uma negação do valor semântico de uma sentença moral como uma proposição, mas dela não é possível derivar logicamente qualquer ceticismo radical sobre a teorização de valores semânticos das sentenças morais26. Desta forma, a afirmação de que as sentenças morais não expressam proposições pode se relacionar coerentemente com duas possibilidades: (a) salienta que os termos morais e, consequentemente, as sentenças morais possuem conteúdos genuínos que não são proposições; e (b) salienta que os termos morais e consequentemente as sentenças morais não possuem conteúdos genuínos27.




    Os expressivistas também negam que os proferimentos de juízos morais ou as asserções de sentenças morais expressam crenças morais28 (em um sentido representacional). É preciso ressaltar que o termo asserção normalmente é tomado como “asserção sincera”. Essa identificação é significativa porque é possível ter asserções insinceras, afirmações inverídicas de que proposições são verdadeiras, ou seja, a inexistência do estado de crença do qual o sujeito finge ter quando assere determinado conteúdo. Resumindo, em um contexto semântico tradicional (não expressivista) asserções de sentenças morais expressariam crenças morais e asserções insinceras de sentenças morais não expressariam crenças morais.




    Contudo, é possível manter termos como “juízos” ou “asserções” sem incorrer em inconsistência com a negação expressivista de que sentenças morais expressam proposições (no sentido não deflacionário)? Conceitos como “juízo” e “asserção” são ambos problemáticos em um primeiro momento. Juízo é normalmente definido como contendo uma distinção ato-objeto. É possível falar tanto do ato de ajuizar (conhecido como atitude proposicional) quanto do objeto do juízo, a proposição. Desta forma, se os conceitos de atitude proposicional e proposição são deixados de lado pelo expressivista quando este trata do discurso moral, então a utilização da noção de juízo parece ser um erro.




    Semelhantemente, o termo asserção, partindo da sua definição clássica, também está comprometido com verdade e proposição. Normalmente, asserção é definida como um ato de fala que apresenta uma proposição como verdadeira29. Os expressivistas não negam que as sentenças morais expressam algum outro tipo de ato de fala que comunica determinado conteúdo. Porém, os expressivistas negam que possam existir asserções de sentenças morais no sentido anteriormente ressaltado. Se existe algum ato de fala expresso ou estado mental não cognitivo (conativo), ele não apresenta determinado conteúdo da sentença moral como verdadeiro (a proposição). Seguindo as considerações de Hale (1993, p. 337) e Wright (1992, p. 7), é por isso que quando os expressivistas falam de asserções no âmbito do discurso moral, em geral, caracterizam elas como “asserções não genuínas”, por não estarem alinhadas à definição clássica.




    No entanto, existem alguns passos que podem habilitar expressivistas a utilizarem o termo “juízo” e “asserção” sem se chocarem com as suas duas primeiras teses semânticas (negativas). Primeiro, o conceito de “juízo” pode ser utilizado para se referir de maneira neutra a qualquer estado mental que um sujeito deva ter para que seja assegurada a sinceridade ao fazer determinada afirmação. Segundo, o termo “asserção” pode ser visto em um modo “não genuíno” de ser. Isto é, um ato de fala que apresenta um endosso ou repúdio sincero de um falante a determinado conteúdo proferido. Para simplificação da discussão e manutenção do termo, ele será identificado como um modo “não genuíno” de proceder. No desenvolvimento deste trabalho “asserção” será pressuposta como “asserção sincera” e na sua utilização para a posição expressivista como sendo “não genuína”.




    Outra tese semântica (negativa) que pode ser derivada das teses anteriores é que sentenças não são aptas a verdade e não possuem condições de verdade3031. Para os expressivistas sentenças morais não são os tipos de coisas a serem verdadeiras. Mesmo que sentenças morais declarativas asseridas pareçam estar expressando juízos predicativos genuínos, como, por exemplo, em “assassinar é errado”, essa aparência é totalmente ilusória. O predicado “errado”32 não denota nenhuma propriedade genuína. Se sentenças morais declarativas asseridas não expressam juízos predicativos genuínos, então elas não estão equipadas com condições de verdade como ressalta Boghossian (1990, p. 160). Se isso é realmente o caso, as sentenças morais não afirmariam nada sobre o mundo e consequentemente nada do mundo poderia “retribuir” para determinar sua verdade ou falsidade.




    Visto que sentenças morais não afirmam nada sobre o mundo ou sobre a existência e relações de propriedades, é possível derivar uma quarta tese (negativa) no campo pragmático. De acordo com o expressivismo, quando um falante utiliza uma sentença moral ele não objetiva declarar, descrever ou representar fatos ou estados de coisas. Não há intenção de referir-se ao mundo ou a propriedades33. Partindo dessa caracterização, é normalmente salientado por um grande número de comentadores, que o expressivismo endossa uma espécie de tese antirrealista ou cética em ontologia (na esfera moral), a saber, a tese de que não há fatos morais ou propriedades morais. Afirmar esse ponto é complicado, tanto respaldado pela rudimentar tese pragmática do expressivismo quanto se apoiando em alguns textos de expressivistas34 que não utilizam propriedades ou fatos para explicar a moral, mas aparentam não excluir a possibilidade de existência deles em um sentido “mínimo”35.




    Ainda que seja o caso que a tese antirrealista ou cética em ontologia (na esfera moral) não possa ser diretamente relacionada a todas as formulações expressivistas, ela foi tomada pela maioria dos comentadores como sendo. Para descomplexificar os desenvolvimentos da discussão, o suposto ceticismo expressivista em relação a fatos ou propriedades morais será sustentado neste trabalho. Outra tese que é corroborada pelos comentadores é que o expressivismo, via tese semântica (negativa) a respeito de aptidão a verdade e condições de verdade das sentenças morais, endossa um ceticismo sobre valores de verdade em relação às sentenças morais. O ceticismo sobre valores de verdade em moral salienta que sentenças morais não possuem ou não podem possuir valores de verdade objetivos que sejam independentes do próprio discurso moral ou das mentes dos falantes.




    Evidentemente, esse tipo de ceticismo é menos complicado de se relacionar com todas as formulações expressivistas, mesmo aquelas que apelam para uma teoria deflacionista/minimalista da verdade36. Tal conclusão cética parece ser implicada logicamente da tese semântica (negativa) da aptidão e condições de verdade das sentenças morais. Se tal tese semântica (negativa) consegue generalizar um dos pontos essenciais da posição expressivista, então o ceticismo sobre valores de verdade em relação às sentenças morais também o faz.




    Para clarificar tudo que foi dito até o momento, seguindo Boghossian (1990, p. 159), Price (1994) e Fine (2001, p. 4), será denominado tese não factualista o conjunto das teses expressivistas negativas no campo da semântica e pragmática:




    1(ENF37): Sentenças morais quando asseridas não são usadas para denotar propriedades, descrever ou representar o mundo. (Tese pragmática negativa)




    É possível (com ressalvas) afirmar, partindo de 1(ENF), um antirrealismo ou ceticismo local sobre ontologia.




    2(ENF): Sentenças morais não são aptas a verdade ou não possuem condições de verdade. (Tese semântica negativa).




    2 (ENF) implica logicamente um ceticismo local a respeito de condições de verdade.




    3(ENF): Sentenças morais não expressam proposições. (Tese semântica negativa)




    3(ENF) se relaciona coerentemente com a) devido à implicação lógica e b) devido à possibilidade lógica.




    4(ENF): Sentenças morais asseridas ou juízos morais proferidos não expressam crenças (na sua atribuição tradicional, a saber, um estado mental representacional). (Tese semântica negativa)




    Como ressalta Chierchia (2003, p. 233), a semântica normalmente se configura como apoiada por uma teoria da verdade e da referência. Desta forma, descrever estados de coisas ou o mundo é um dos usos centrais da linguagem38. Neste contexto, o termo “linguagem” refere-se tanto ao conjunto de sentenças ditas descritivas ou não morais (o discurso descritivo ou factual ordinário) quanto ao conjunto de sentenças que contem predicados morais ou sentenças morais (discurso moral ordinário). As funções predicativas39 são as mesmas em sentenças que possuem predicados morais e não morais. Há uniformidade das funções predicativas em ambos os discursos. Consequentemente, há uniformidade não somente nas funções predicativas, mas também na intepretação dos conectivos sentenciais, quantificadores e etc. É possível resumir esses desenvolvimentos ressaltando que existe equivalência devidamente fundamentada entre o discurso descritivo ordinário e o discurso moral ordinário40 (EDDM).




    Porém, a tese não factualista ressalta dois pontos gerais:




    I. O discurso moral, por não descrever o mundo, não cumpre a função essencial da linguagem. Por conseguinte, não há uniformidade das funções predicativas em ambos os discursos41.




    II. O estudo da semântica no discurso moral não pode vir acompanhado de teorias da verdade ou referência para as suas explicações. Em outras palavras, a explicação do significado literal (strictu senso) das sentenças morais não pode ser dada por apelo a verdade, comprometendo, por exemplo, uma interpretação tradicional da uniformidade dos conectivos lógicos ou sentenciais.




    Logo,




    i. Não há EDDM e por decorrência haveriam explicações semânticas relativas a ambos os discursos. Esse ponto é chamado por Price (2011, p. 5) de tese da bifurcação (TB)42.




    Ou,




    ii). Há EDDM partindo do não factualismo, mas existe também um revisionismo substancial no desenvolvimento em semântica (tradicional) do discurso descritivo ordinário. Não haveriam explicações relativas para as funções predicativas, para as interpretações dos conectivos sentenciais, quantificadores e etc. Contudo, o discurso descritivo ordinário teria que se adequar de maneira direta à tese não factualista.




    A consequência ii) é extremamente fértil, porém é complicado afirmar que ela possa ser desenvolvida por abordagens expressivistas, até mesmo em abordagens denominadas “sofisticadas”. Normalmente é ressaltado pelos comentadores que a consequência i) generaliza a diferença que existe entre o expressivismo e as posições opostas no debate metaético43. Como os comentadores ressaltam i) como essencial e não há certeza de que ii) possa ser relacionada à posição expressivista, se torna fundamental que ii) seja deixada de lado. Destarte, o foco está somente em i).




    A tese não factualista e a consequência i) parecem contraintuitivas44. A principal razão para que a tese não factualista e consequentemente i) sejam contraintuitivas é porque, como o senso comum e a maioria dos filósofos da linguagem ressaltam, ambos os discursos funcionam nos mesmos “caminhos linguísticos”. Podem, por exemplo, ser utilizados para compor um argumento (o “caminho inferencial”), ou para compor questionamentos e suas respectivas respostas. Se é realmente o caso que ambos os discursos parecem funcionar analogamente em relação às suas diversas funções, então qual é a razão para endossar a tese contraintuitiva não factualista e a consequência i)? E mais, mesmo que expressivistas tivessem motivos para endossar a tese não factualista, ela não seria incompleta por não propor nada positivo a respeito do significado das sentenças morais, somente o que “não pode ser o caso” no discurso moral?




    A primeira pergunta pode ser respondida pelos expressivistas da seguinte forma: existe analogia sintática45 entre o discurso moral e o discurso descritivo. A linguagem concreta (falada) funciona de uma forma a pressupor essa analogia sintática, e não há nada de errado em proceder de tal forma no âmbito prático. Na verdade, o discurso moral funciona muito bem partindo dessa analogia. Pois como ressalta Blackburn (1984, p. 171), a atitude de uniformizar o âmbito linguístico moral nos parâmetros do âmbito linguístico descritivo se encontra na esfera prática, na intenção dos falantes em escolher o melhor discurso para falar com o máximo de “objetividade possível”. Isso ocorre, para o expressivista, pois a maioria das pessoas consideram a moral algo muito importante. Apesar disso, expressivistas ressaltam, prender-se teoricamente a tais pontos sintáticos é enganoso46.




    Para fortalecer mais essa ideia é preciso recorrer à resposta da segunda pergunta. Realmente, a tese não factualista é incompleta. Porém, expressivistas possuem também teses semânticas e pragmáticas positivas para compor as lacunas deixadas pelo não factualismo. Denominaremos tese expressivista do significado o conjunto de elementos positivos no campo da semântica e pragmática:




    1(EES47) – A função essencial de uma sentença moral (ou termo moral), quando asserida, é de expressar aprovação ou desaprovação e serve para pressionar outros agentes a agirem de certa maneira48. (Tese pragmática positiva).




    A tese 2(EES) se refere diretamente à posição semântica positiva do expressivismo. De acordo com Schroeder (2008b, p. 19) é necessário dividi-la em duas posições relacionáveis, porém de esferas diferentes:




    2a(EES) – Sentenças morais expressam atos de fala não assertóricos49. Consequentemente, os significados das sentenças morais (prioritariamente50) são explicitados salientando que atos de fala não assertóricos são utilizados para performar5152. (Tese semântica positiva).




    2b(EES) – Sentenças morais expressam estados mentais não cognitivos (intrinsecamente motivadores)53. Os significados das sentenças morais (prioritariamente) são explicitados pelos estados mentais (atitudes) de aprovação ou desaprovação que são comumente expressos pelo uso de predicados morais. (Tese semântica positiva).




    Neste trabalho a tese 2a(EES) será fundamento para explicar o significado das sentenças morais na posição aqui denominada expressivismo clássico54. Essa tese pode ser associada à abordagem pragmático-social do significado ou teoria do significado pelo uso. A teoria do significado pelo uso (ou pragmático-social) não inicia suas explicações a partir de uma proposta representacional que pressupõe proposições e valores de verdade, mas a explicação do significado parte de uma noção do papel linguístico governado por regras. Ou seja, os significados das sentenças são determinados pelos seus usos na comunidade linguística.




    O grande problema com 2a(EES), em um primeiro momento, é que ela não nos comunica nada sobre o pensamento moral. Esse é um obstáculo real porque agentes morais não somente comunicam termos ou sentenças morais, mas também os pensam. Quando 2a(EES) sustenta que o significado da sentença moral é explicado por recorrência a atos de fala, há uma dependência fundamental da linguagem nessa explicação55. Não é possível recorrer a uma elucidação dos estados mentais partindo de atos de fala, pois não há conexão necessária entre eles. Por exemplo, é plausível em um contexto de enunciação, no qual a mãe de um indivíduo questiona se ele quer almoçar, que ele diga, “Eu desejo”, mas que não necessariamente exista um estado da mente particular associado ao que ele disse. Ao contrário, tal indivíduo pode ter o estado da mente oposto a desejar almoçar.




    Buscando resolver esse e outros problemas que emergem da defesa de 2a(EES), as abordagens expressivistas ditas “sofisticadas” complexificam a ordem explicativa e asseveram 2b(EES). Ao contrário de 2a(EES), 2b(EES) não ressalta que a tese da bifurcação ou a consequência i) seja aplicável de maneira substancial à linguagem. Todavia, ela parece ressaltar que a tese da bifurcação é aplicável substancialmente para o pensamento que é fundamento para uma diferença na linguagem. Para explicar essa questão, Schroeder (2008b, p. 3) ressalta que, para o expressivista (do tipo sofisticado) a única diferença entre a linguagem descritiva e moral é diretamente derivada da diferença entre pensamento descritivo e moral.




    Portanto, 2b(EES) é uma tese sobre o pensamento moral. Há, nesse caso, um deslocamento da tese da bifurcação para o nível mental56. E consequentemente, o expressivista que defende tal tese parece estar mais capacitado, por exemplo, a afirmar que predicados morais operam linguisticamente da mesma forma que predicados descritivos e que a linguagem moral funciona da mesma forma que a linguagem descritiva funciona, dado as suas condições essenciais57. O que não funciona da mesma forma são os pensamentos morais e descritivos. Eles expressam estados mentais diferentes ou paradigmaticamente opostos, a saber, pensamentos descritivos comunicam crenças ordinárias enquanto pensamentos morais comunicam estados mentais conativos semelhantes ao desejo. A tese 2a(EES) afirma que, na crença comum da equivalência do descritivo e moral, existe um erro fundamental no “nível linguístico”. Já a tese 2b(EES) afirma que, na crença comum da equivalência do descritivo e moral, existe um erro fundamental no “nível mental”.



OEBPS/Images/expediente.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F. de Moraes Bahia
André Luis Vieira El6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Anténio Miguel Simdes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira
Bruno Valverde Chahaira
Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal
Eduardo Siqueira Costa Neto
Elias Rocha Gongalves

Evandro Marcelo dos Santos
Everaldo dos Santos Mendes
Fabiani Gai Frantz

Flavia Siqueira Cambraia
Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Helena Maria Ferreira

Izabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes
Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimaraes
Lidiane Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

B

DIALETICA

EDITORA

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem
Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio
Marcelo Campos Galuppo

Marco Aurélio Nascimento Amado
Marcos André Moura Dias

Marcos Antonio Tedeschi

Marcos Pereira dos Santos
Marcos Vinicio Chein Feres

Maria Walkiria de Faro C Guedes Cabral

Marilene Gomes Durdes
Mateus de Moura Ferreira
Milena de Cassia Rocha
Mortimer N. S. Sellers

Nigela Rodrigues Carvalho
Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira
Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Rayane Araljo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior

Rita de Cassia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Araljo
Rogério Luiz Nery da Silva
Romeu Paulo Martins Silva
Ronaldo de Oliveira Batista
Sylvana Lima Teixeira

Vanessa Pelerigo

Vitor Amaral Medrado
Wagner de Jesus Pinto





OEBPS/Fonts/MyriadPro-BoldIt.ttf


OEBPS/Fonts/MyriadPro-It.ttf


OEBPS/Images/rosto.jpg
DIALETICA

IU@@O eeusNEllend@zd
== OdlA4IH OWISIAISSDdX






OEBPS/Fonts/MinionPro-Regular.ttf


OEBPS/Images/creditos.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte
desta edicdo pode ser utilizada ou reproduzida -
em qualquer meio ou forma, seja mecénico ou
eletrénico, fotocdpia, gravagdo etc. - nem
apropriada ou estocada em sistema de banco de
dados, sem a expressa autorizagdo da editora.

Copyright © 2023 by Editora Dialética Ltda.
Copyright © 2023 by Julio Henrique Carvalho Pereira

EQUIPE EDITORIAL

Editores

Profa. Dra. Milena de Cassia de Rocha
Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Gerente Editorial
Daniela Malacco
Produtora Editorial
Kariny Martins
Controle de Qualidade
Maria Laura Rosa

Capa

Mirela Martins
Diagramagao

Mirela Martins

DIALETICA

EDITORA

n /editoradialetica

@editoradialetica

www.editoradialetica.com

Preparagao de Texto
Nathalia Soster

Revisdo

Responsabilidade do autor

Auxiliar de Bibliotecaria
Lais Silva Cordeiro

Assistentes Editoriais
Jean Farias

Rafael Andrade

Ludmila Azevedo Pena
Thaynara Rezende
Estagiarios

Giovana Teixeira Pereira
Maria Cristiny Ruiz

Convers3o para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogag3o na Publicagéo (CIP)

P436e  Pereira, Julio Henrique Carvalho.

Expressivismo Hibrido e o Problema Frege-Geach [livro eletronico] / Julio
Henrique Carvalho Pereira. - Sdo Paulo : Editora Dialética, 2023.

2000 Kb ; ePUB.

Bibliografia.
ISBN 978-65-270-1906-0

1. Expressivismo Hibrido. 2. Problema Frege-Geach. 3. Filosofia.

1. Titulo.

CDD-110

Mariana Brandao Silva - Bibliotecaria - CRB -1/3150





OEBPS/Fonts/MyriadPro-Regular.ttf


OEBPS/Fonts/MinionPro-BoldIt.ttf


OEBPS/Fonts/MyriadPro-Bold.ttf


OEBPS/Fonts/MinionPro-Bold.ttf


OEBPS/Fonts/MinionPro-It.ttf


OEBPS/Images/capa.jpg
DIALETICA

®

roEeD=eenal QUUENE0xa
BEEE OQiA9IH OWISIAISSAAX3






